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Mães de Crianças com Microcefalia: 
entendendo os desafios e superando o 

preconceito



POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 Política Pública de Seguridade Social (Arts. 197, 203, 204 da CF);

 Voltada à proteção social do cidadão em situação de vulnerabilidade ou
risco social;

 Centralidade na família, sempre considerando o território e o contexto
social mais amplo;

 Oferta Benefícios, Serviços, Programas e Projetos, de forma
descentralizada, por meio do Sistema Único da Assistência Social –
SUAS;

• Segurança de renda e autonomia;

• Segurança de convívio familiar e comunitário;

• Segurança de acolhida.
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Como a Síndrome Congênita do Zika Vírus entrou 
para a Agenda da Política de Assistência Social

2015/2016:

 Situação de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional

 Situação de Emergência Social

 Em 2015, após o surto do Zika Vírus, o Ministério do

Desenvolvimento Social, atual Ministério da Cidadania, o Ministério

da Saúde e o Ministério da Educação adotam medidas para a

proteção social das crianças e famílias.

 O surto do Zica Vírus atingiu mais de 3.000 mulheres grávidas e

seus bebês, implicando no nascimento de crianças com

deficiência/microcefalia e outras, em especial na Região Nordeste.



 Situações complexas e desafiadoras, que podem ser pouco
conhecidas. Causam alto impacto para famílias e comunidades;

 Exigem rápida atuação das políticas públicas, incluindo a
Assistência Social, na construção de medidas para mitigar riscos,
prevenir agravamentos e assegurar proteção social;

 Demandam respostas imediatas e medidas que estruturem o apoio a
médio/longo prazo;

 Atuação da Assistência Social: proteção a famílias e indivíduos
atingidos pela Situação de Emergência Social.

Situações de Emergência Social  
&  Assistência Social



SUAS e Proteção Social a Crianças com 

Deficiência em decorrência  do Zika Vírus e  

suas Famílias
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 Informação e Prevenção

 Acesso à Segurança de Renda

 Apoio às Famílias: informação e suporte ao cuidado;
autonomia e redução do estresse dos cuidadores

 Apoio ao Desenvolvimento das Crianças

 Fortalecimento do Convívio Familiar e Comunitário

 Apoio a Processos de Inclusão Social

 Ampliação de Acessos para Superação de Barreiras

 Prevenção de Situações de Riscos, decorrentes da falta de
suporte para assegurar cuidados na situação de dependência

LINHAS DE ATUAÇÃO



MEDIDAS ADOTADAS PELO MINISTÉRIO DA 
CIDADANIA

CRAS:
• Divulgação e informações sobre estado de emergência social pelo Zika

Vírus;
• Busca ativa das famílias para a inclusão no Cadastro Único e nos

Serviços do SUAS e de outras políticas;

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA: Agilização dos
processos de concessão do BPC/LOAS. Concessão de mais de 2.551
benefícios de janeiro de 2016 a agosto de 2017;

CENTRO-DIA: A partir de 2017, Serviço de Proteção Social e Cuidados
em Centros-Dia para Crianças com Deficiência, prioridade Microcefalia;

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ: Crianças Beneficiárias do BPC são
público prioritário das visitas domiciliares.



O CENTRO-DIA NO COTIDIANO DAS CRIANÇAS 
COM MICROCEFALIA,  MÃES E FAMÍLIAS

• CENTRO-DIA: atividades de cuidados básicos de vida diária à

criança, complementando os cuidados familiares; cuidados

instrumentais de participação social à criança e seus

cuidadores; apoio e orientação aos cuidadores;

• Equipe com profissionais como: Assistente Social, Psicólogo,

Terapeuta Ocupacional, Cuidadores Sociais e Auxiliares de Cuidadores;

• Infra-estrutura com espaços físicos específicos e acessíveis; 
recursos materiais, como equipamentos e apoio a deslocamentos;

• Articulação nos territórios com Rede de Saúde e Educação, 
principalmente.



O CENTRO-DIA NO COTIDIANO DAS 
CRIANÇAS COM MICROCEFALIA,  MÃES E 

FAMÍLIAS

• POTENCIALIZA A CAPACIDADE DE CUIDAR DAS

FAMÍLIAS;

• FAVORECE O DESENVOLVIMENTO E A AUTONOMIA

DAS CRIANÇAS:

• FORTALECE O CONVÍVIO E A PARTICIPAÇÃO

SOCIAL DAS CRIANÇAS E DE SEUS CUIDADORES;



EM FUNCIONAMENTO

• São Luís/MA
• Teresina/PI
• Campina Grande/PB
• Arapiraca/AL
• Salvador/BA
• Cuiabá/MT
• Campo Grande/MS

CENTRO-DIA PARA 
CRIANÇAS COM 

DEFICIÊNCIA 

A IMPLANTAR

• Salvador/BA (unidade 2)
• João Pessoa (PB)
• Ribeirão Preto/SP
• Rio Grande do Norte/RN
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